
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.547.511 - MS (2019/0213194-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : ANNA APARECIDA FERNANDES REMIJO SARIAN 

REQUERENTE : RGA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADOS : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER E OUTRO(S) - MS008586 

   THIAGO VINICIUS CORREA GONÇALVES E OUTRO(S) - MS015417 

REQUERIDO : BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADOS : MARCOS ROBERTO TEIXEIRA  - SP251075 

   CÁSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA  - SP225988 

   NEI CALDERON E OUTRO(S) - MS015115 
 

  

DECISÃO

As agravantes, ANNA APARECIDA FERNANDES REMIJO SARIAN e 

RGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., por meio da petição protocolizada sob o n. 

00804039/2019 (e-STJ fl. 1.260), requerem a desistência do agravo em recurso especial (e-STJ 

fls. 1.227/1.242).

O advogado subscritor da referida peça possui poderes para tanto (e-STJ fls. 63 

e 1.261).

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Relator
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